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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA Nº 33/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama/RN, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município e ainda, ancoradas na norma inscrita no Art. 72, VIII, da
Lei  nº  14.133  de  01  de  abri l  de  2021,  considerando  o
incomensurável  interesse  público  e  considerando  também,  as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, AUTORIZA
a DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto à empresa GTH SOLUCAO E
TECNOLOGIA LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob  o  nº  57.642.966/0001-40,  para  a  Contratação  de
empresa especializada em Solução de Gerenciamento Eletrônico de
Frequência  (ponto  eletrônico),  na  modalidade  software  como
serviço, com operação em ambiente web, incluindo as licenças de
uso do software, com equipamentos de registradores de ponto com
bateria interna em comodato,  a  hospedagem de dados em data
center virtual  (nuvem),  os serviços técnicos de consultoria para
implantação e suporte ao software, manutenção dos equipamentos.
ancorado no caput do art. 75, inciso II da lei 14.133 de 01 de abril
de 2021 e suas alterações.
 
 
Canguaretama/RN, 28 de Julho de 2025.
 
 
JOSÉ ELÂNIO SOUZA DE LIMA
Presidente da Câmara
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